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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO CID ARRUDA CÂMARA

PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÃO  
 

 

AVISO DE RESULTADO DE 

CONCORRÊNCIA Nº 231001/2015 

 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE CRECHE 
MUNICIPAL, PROJETO 1 

CONVENCIONAL, NO BAIRRO FREI 

DAMIÃO, DO MUNICÍPIO DE NOVA 
CRUZ/RN. 

A Presidente e Membros da CPL do Município 

de Nova Cruz/RN, nomeados pela Portaria n. 

126/2015 do Prefeito Municipal de Nova 
Cruz/RN, no uso de suas atribuições legais, 

torna público aos interessados que a empresa 

PRM ENGENHARIA, CNPJ: 
02.535.031/0001-72 teve sua proposta 

desclassificada e a empresa F2 ENGENHARIA 

LTDA, CNPJ: 04.751.986/0001-92 teve sua 
proposta classificada, sendo, portanto, 

declarada vencedora do presente certame, 

referente a CONCORRÊNCIA Nº. 
231001/2015, cuja sessão se deu às 10h do dia 

07/01/2016. Outrossim, encontra-se aberto o 

prazo para interposição de recurso conforme 
estabelecido no art. 109, I, alínea “b”, da Lei 

8666/93. O teor do julgamento da fase de 

proposta, encontra-se disponível aos 
interessados na CPL deste Município, ou 

através do link 

http://www.novacruz.rn.gov.br/transparencia/v
iew/. 

 

Nova Cruz/RN, 03 de fevereiro de 2016. 

Michelline Jussara da Cunha 

PRESIDENTE DA CPL/PMNC/RN 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

030201/2016 

Fica dispensada a realização do certame 

licitatório para Aquisição de produtos de 

dedetização, para serem utilizados em creches e 
escolas do Município de Nova Cruz/RN. 

Declaro o interessado MARCIO DE LIMA 

MARQUES – ME, CNPJ: 01.004.128/0001-96, 
como apto e fornecedor da proposta mais 

vantajosa para o fornecimento. O fornecimento 

será realizado sob a responsabilidade e 
fiscalização desta Prefeitura. A motivação se dá 

pelo pequeno valor da contratação do 

fornecimento, qual seja, R$ 365,00 (trezentos e 
sessenta e cinco reais), e em face de notório 

interesse público no pleno funcionamento da 

estrutura administrativa, especialmente da 

Secretaria Municipal de Educação, sendo 

fundamental para a efetividade das ações 
públicas. 

Nova Cruz, 03 de fevereiro de 2016. 

Cid Arruda Câmara 

Prefeito Constitucional do Município de Nova 

Cruz/RN 

 

PODER LEGISLATIVO 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 

 

 

 

 

 

 


